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Termo de Referência 59/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

59/2023 153036-UNIV.FED.DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI

FABIANO KENJI 
AOKI

10/08/2023 16:14 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 25/2022 23086.001096/2023-21

1. Condições gerais da contratação

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N.
14.133/2021)

1.1. Contratação de prestação de serviços continuados essenciais de fornecimento de energia
elétrica para atender a demanda do Campus I (Diamantina-MG) e do Campus do Mucuri
(Teófilo Otoni-MG), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
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ESTI
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(R$)
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TOTAL

ANUAL
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(R$)

 

 

 

 

 

1

Fornecimento 
de serviço

público 
essencial de 
energia elétrica 
em corrente

alternada, 
trifásica,

 

 

 

 

Campus I

(Diamantina 
MG)

 

 

 

 

 

00002786-

90 kW 
(HFP) -

(Horário 
Fora de 
Ponta) 90 
KW

(HP) -

(Horário 
de Ponta)

 

 

 

 

 

12 
meses

 

 

 

 

 

14.507,67

 

 

 

 

 

174.092,04
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tensão de 13,8 
kV entre fases 
e frequência de

60Hz.

3
Tarifa 
única

 

 

 

 

 

2

Fornecimento 
de serviço

público 
essencial de 
energia elétrica 
em corrente

alternada, 
trifásica,

tensão de 13,8 
kV entre fases 
e frequência de

60Hz.

 

 

 

 

Campus do 
Mucuri

(Teófilo

Otoni MG)

 

 

 

 

 

00002786-

3

600 kW 
(HFP) -

(Horário 
Fora de 
Ponta) 
600 KW 
(HP) -

(Horário 
de Ponta)

Tarifa 
única

 

 

 

 

 

12 
meses

 

 

 

 

 

71.815,23

 

 

 

 

 

861.782,76

Custo estimado total da contratação 1.035.874,80

 

1.2. A vigência da contratação é por prazo indeterminado, na forma do artigo 109 da Lei n°
14.133/2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de serviço
essencial de fornecimento de energia elétrica para atendimento da necessidade pública de
funcionamento da instituição e desenvolvimento das atividades acadêmicas e administrativas,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando os Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.035.874,80 (um milhão, trinta e cinco mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

1.4. Para esta contratação aplica-se o Contrato por Estimativa através do Empenho por
Estimativa, considerando que o valor exato do montante não pode ser conhecido a priori.
Dessa forma o valor estimado não gera obrigatoriedade de contratação por parte da UFVJM.

1.5. Será faturado e pago efetivamente o que for consumido.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 

INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021)

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21)

4.1. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.2.1. baixo impacto sobre recursos naturais como ora, fauna, ar, solo e água;

4.2.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.2.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.2.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

4.2.5. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

4.2.6. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

4.2.7. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

4.2.8. utilização de produtos orestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
orestal sustentável ou de reorestamento.

4.3. DA SUBCONTRATAÇÃO
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4.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

4.4.1.1. Trata-se de prestação de serviços públicos essenciais contratados em regime de
monopólio, cuja contratação se dará por meio de contrato de adesão.

 

5. Vistoria

5. VISTORIA

5.1. Não se aplica a necessidade de vistoria em virtude do objeto da contratação.

 

6. Modelo de execução contratual

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133

/2021)

6.1. O prazo de execução dos serviços será por prazo indeterminado em consonância com o o
art. 109 da Lei nº 14.133/2021.

6.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

6.2.1. UFVJM - Campus I - Rua da Glória, nº 187, Diamantina/MG. CEP 39100-000; e

6.2.2. UFVJM - Campus do Mucuri - Rua do Cruzeiro, nº 01, Bairro Jardim São Paulo, Teófilo
Otoni/MG. CEP 39803-371

6.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo/em anexo:

6.3.1. A quantificação o volume de serviço, no caso o faturamento de energia, será feito por
medidor de energia inspecionado, aprovado e lacrado pela CONTRATADA, e será situado na
cabine de medição da CONTRATANTE.

6.3.2. A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato, inspeção e liberação
por parte da CONTRATADA (CEMIG).

6.3.3. A quantificação o volume de serviço, no caso o faturamento de energia, será feito por
medidor de energia inspecionado, aprovado e lacrado pela CONTRATADA, e será situado na
cabine de medição da CONTRATANTE.
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7. Materiais a serem disponibilizados

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

7.1. Não se aplica materiais a serem disponibilizados.

 

8. Informações dimensionamento da proposta

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

8.1.1. Simulador de Fatura para Cliente Cativo disponibilizado pela CEMIG.

8.1.2. Demanda Contratada HP - 600 kW - Campus Mucuri - Teófilo Otoni

8.1.3. Demanda Contratada HP - 90 kW - Campus I - Diamantina

8.1.4. Tarifa Verde

 

9. Modelo de gestão do contrato

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)

9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
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9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º).

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133
/2021, art. 119).

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021,
art. 120).

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

9.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

9.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da
empresa junto ao SICAF.

9.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados
no SICAF.

9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o relatórios de medição mensal dos serviços,
relativo ao consumo efetivo constante da fatura mensal.

9.2.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o consumo de
energia elétrica.

9.3. DO RECEBIMENTO

9.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do
recebimento da fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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9.3.1.1. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,
e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

9.3.1.2. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

9.3.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

9.3.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

9.3.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.3.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

 

10. Critérios de seleção do fornecedor

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO XXIII,

ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021)

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021.

10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa
de contratação.

10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.

10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

10.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

10.13. Habilitação Jurídica:

10.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de fornecimento de energia elétrica,
expedido pelo Ministério de Minas e Energia nos termos das Leis 8.987/1995, 9.074/1995,
12.783/2013, Decretos nos 7.805/2012 e 8.461/2015.

10.14.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

10.15. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

10.15.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.15.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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10.15.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.15.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

10.15.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

10.15.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual;

10.15.6.1. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.15.6.2. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

 

11. Adequação orçamentária

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 15243/153036

Fonte do recurso: 1000000000 - 1444000000 Programa Trabalho Resumido (PTRES): 169519 
Elemento da despesa: 39 - Subitem da despesa: 43 Plano Interno (PI): M20RKQ0155N - 
M20RKQ0166N

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FELIPE RODRIGUES MAYNART
Diretor de Administração

 Assinou eletronicamente em 10/08/2023 às 16:14:05.

 

 

 

 

WELLINGTON COSTA DE OLIVEIRA
Chefe Divisão Administrativa - Campus do Mucuri

 Assinou eletronicamente em 10/08/2023 às 08:40:07.
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